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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA PARAMETRIZAÇÃO DO

FORNECIMENTO DE CONEXÃO À INTERNET AOS
 CIDADÃOS,

GRATUITAMENTE, POR MEIO DE WI-FI, NOS ABRIGOS DE ÔNIBUS

OFERECIDO PELA CONCESSIONÁRIA OTIMA, QUE FIRMAM ENTRE SI

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TE
CNOLOGIA EA

OTIMA - CONCESSIONÁRIA DE EXPLORAÇÃO DE
 MOBILIÁRIO

URBANO S.A

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro do an
o de dois mil e vinte nesta Capital, na sede da

SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA - SMIT, inscrita no CNPJ/MF sobo

nº 46.392.163/0001-68, com sede localizada na Rua Líbero Badaró, 425 - 34º andar - Centro - СЕР:

01009-000 – São Paulo/SP, neste ato representado 
pelo Secretário Municipal JUAN MANUEL QUIRÓS

SADIR conforme título de nomeação nº 366, de 29 de novembro de 2019, a seguir simple
smente

denominada SMIT, e de outro lado a Empresa OTIMA - CONCESSIONÁRIA DE EXPLORAÇÃO DE

MOBILIÁRIO URBANO S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.104.815/0001-13, com sede na Avenida

Mofarrej, 1.288, Vila Leopoldina, СЕР 05311-000, a seguir s
implesmente denominada OTIMA, neste ato

representado por sua Diretora Presidente, a Senhora ANA LÚCIA DINIS RUAS VAZ, portadora da Carteira

de Identidade RG nº 5.069.721-3 e do CPF nº 116.459.908-93, e por seu D
iretor Financeiro, o Senhor

SÉRGIO LUIZ PEREIRA DE MACEDO, portador da Carteira de Identidade RG
 nº 8374421 e do CPF nº

873.683.078-04, resolvem firmar o presente Termo de Cooperação Técnica com fundamento na Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente aceitam:
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CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

O presente Termo de Cooperação tem por objeto a Parametrização do fornecimento de conexão à

internet aos cidadãos, gratuitamente, por meio de Wi-Fi, nos abrigos de ônibus oferecido pela

concessionária Otima.

CLÁUSULA SEGUNDA

A VINCULAÇÃO AO PLANO DE TRABALHO

2.1. Os partícipes são obrigados a cumprir o Plano de Trabalho para o alcance do objeto pactuado,

revisado para o atendimento do artigo 116 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que

independente de transcrição, passa a constituir parte integrante e indissociável do presente Termo

de Cooperação, bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles

contidos acatam os partícipes.

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

3.1. Agirem sempre em consonância com os princípios da Administração Pública, mais especificamente

os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, de forma que o

objeto do presente não seja utilizado para finalidades outras que aqui previstas, nem os nomes dos

envolvidos manipulados de forma a garantir interesses diversos;

3.1.1. Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente instrumento as partes se

obrigam a cumprir fielmente o plano de trabalho Anexo I desté termo.

3.2. Obrigações da SMIT:

a) Cumprir e exigir o cumprimento de todas as obrigações previstas no Plano de Trabalho (Anexo I);

b) Orientar e acompanhar a execução das atividades previstas no plano de trabalho que integra o

presente termo;

c) Fiscalizar o desempenho das atividades atribuídas a OTIMA;

d) Designar um(a) gestor(a) responsável pela respectiva participação na Cooperação;

e) Coordenar, monitorar e implantar conjuntamente este TERMO, incluindo manter registro de

atividades e sistematização de informações;

f) Esclarecer, prontamente, as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela OTIMA;
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g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à OTIMA;

h) Cumprir e exigir o cumprimento dos prazos e metas.

3.3. Obrigações da OTIMA:

a) Cumprir fielmente todas as obrigações previstas no plano de trabalho, Anexo I deste Termo.

b) A OTIMA deverá oferecer o serviço de Wi-Fi nas localidades previstas no Termo de Cooperação e

no Anexo III deste termo;

c) Expedir, por escrito, as comunicações à SMIT/CID;

d) Enviar todos os relatórios e documentos previstos no Plano de Trabalho que possam vir a ser

solicitados por SMIT/CID para fiscalização do objeto;

e) A OTIMA deverá utilizar os termos de Uso e a Política de Privacidade expostos no Anexo II -

Política de Privacidade e Termos de Uso, conforme Plano de Trabalho;

f) A OTIMA deverá especificar as configurações dos equipamentos no Plano de Trabalho, anexo I

deste Termo;

g) Comunicar à SMIT/CID toda e qualquer inclusão ou exclusão de localidade;

h) A OTIMA é responsável por efetuar as manutenções nos equipamentos sempre que necessário,

observando os níveis de serviço e informar imediatamente a SMIT/CID.

i) A OTIMA deverá nomear gerente ou responsável pelo sistema, para fins de comunicação com a

SMIT/CID.

CLÁUSULA QUARTA

DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.1. O presente Termo de Cooperação Técnica não contemplará transferência de recursos financeiros

entre os partícipes.

CLÁUSULA QUINTA

DA VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência do termo será de 60 (sessenta) meses, contados da data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado nos termos da Lei.












































































